
126 – São Paulo, 119 (175) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 18 de setembro de 2009

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.: 
itens 14, 27, 34, 41, 42, 44, 49, 56, 67, 82, 95, 96, 103, 114, 117, 
131 e 134;

 MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS: itens 35, 47, 71, 
72, 79, 87, 88 e 125;

R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.: 
itens 11,16, 18, 33, 69, 77, 78, 94, 97, 110, 113 e 124;

R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.: item 06;
SERVIMED COMERCIAL LTDA.: itens 17, 58, 64, 136 e 137;
SÓQUÍMICA LABORATÓRIOS LTDA.: itens 26 e 74;
TRIUNFAL MARÍLIA COMERCIAL LTDA. - EPP: item 121;
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A.: itens 

59, 126 e 128.
OBSERVAÇÃO: Os itens 116, 119 e 122 não serão adjudica-

dos em virtude de não acudir licitantes interessados.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS” para a Secre-

taria Municipal de Saúde - Departamento de Saúde - Unidades 
Básicas de Saúde.

Comunica ainda, que decorrido o prazo regulamentar e não 
havendo interposição de recurso, fica homologado o procedi-
mento acima.

Palácio da Independência, aos 17 de Setembro de 2009.
MÁRCIO PELEGRINI - PREGOEIRO MUNICIPAL

(A debitar) (18)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 194/2009”
Ref: PREGÃO PRESENCIAL n.º 041/2009 de 26 de Agosto 

de 2009, levado a efeito através do Processo Licitatório n.º 
091/2009.

Objeto: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS” para a Secretaria Muni-
cipal de Governo, para a Secretaria Municipal de Saúde e para 
a Secretaria Municipal de Assistência e Bem Estar Social da 
Prefeitura Municipal de Matão.

O Pregoeiro Municipal, Sr. Márcio Pelegrini, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA as empre-
sas interessadas em participar da licitação em referência que 
tendo em vista que não acudiram interessados no item n.º 03 
(Veículo 04 (quatro) portas tipo passeio, conforme especificação 
ANEXO I do Edital em referência), resolve reabrir prazo para a 
apresentação dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a 
Documentação para Habilitação.

Comunica ainda que, o Edital encontrar-se-à disponível no 
site da Prefeitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento 
de Compras e Licitações, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 - 
Centro - Matão - Estado de São Paulo a partir de Segunda-Feira, 
21 de Setembro de 2009.

Comunica finalmente que, fica desde já designado o dia 
01 de Outubro de 2009 às 09h00 na Sala de Licitações, para 
a entrega e protocolo dos envelopes de n.º 01 (contendo a 
Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação), quando se fará realizar a abertura do certame.

Matão, aos 17 de Setembro de 2009.
MÁRCIO PELEGRINI - PREGOEIRO MUNICIPAL

(A debitar) (18)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 195/2009”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2009
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2009
O Prefeito Municipal de Matão, Dr. Adauto Aparecido 

Scardoelli, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o 
Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade de Matão - Estado de São Paulo, sito à 
Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 - Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. 
sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo 
indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” para a “AQUISIÇÃO DE SERINGA 
DESCARTÁVEL DE 1ML” para a Secretaria Municipal da Saúde - 
Departamento de Saúde - Fundo Municipal da Saúde.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e 
de n.º 02 (contendo os Documentos para Habilitação) deverão 
ser entregues na data, local e horário abaixo especificados:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento 
de Compras e Licitações, sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 - 
Centro - Matão - Estado de São Paulo.

DATA: 01 de Setembro de 2009.
HORÁRIO PARA ENTREGA e PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 

até às 11:00 horas no Departamento de Compras e Licitações no 
endereço acima citado.

INÍCIO DO PREGÃO: 11:15 horas.
O edital estará disponível à partir de Segunda-Feira, 21 de 

Setembro de 2009, no site da Prefeitura (www.matao.sp.gov.
br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço 
acima citado.

Matão, 17 de Setembro de 2009.
DR. ADAUTO SCARD.O.LLI - PREFEITO DE MATÃO

(A debitar) (18)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“EXTRATO DE CONTRATO”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2006 - ADITAMENTO 

CONTRATUAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO.
CONTRATADA: LEÃO ENGENHARIA S/A.
ADITAMENTO: R$. 106.739,60.
TERMO: Assinado aos 16 de Setembro de 2009.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

execução de obras de infra-estrutura urbana, compreendendo 
obras de arte, asfaltamento de ruas e avenidas, galerias de 
águas pluviais, bocas de lobo, recapeamento de ruas e avenidas, 
regularização de ruas e avenidas (operação tapa buracos) com 
fornecimento de materiais e mão de obra, tudo conforme as 
especificações contidas no edital e em seus anexos.

* Aditamento referente a obra de galeria de águas pluviais 
para o Extravassor da Repressa de Contenção de Enchentes, 
conforme o ofício e a planilha anexos aos autos.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 007/2009 - CONTRATO DE 
TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS e CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
ONEROSA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO.
MANTENEDORA: AEJ - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE JAU.
CONTRATO: Assinado aos 15 de Setembro de 2009.
VALOR: R$ 857.000,00.
PRAZO DA CONCESSÃO: Imediato no caso da transferência 

de direito de administração dos cursos e de 03 (três) anos a 
título gratuito no caso dos dois Imóveis; e de 20 (vinte) anos 
sobre o imóvel registrado sob a matrícula n.º 23.757 junto ao 
CRI de Matão com a possibilidade de uma prorrogação por 
igual período desde que a Mantenedora opte pela edificação 
no referido Imóvel.

OBJETO: “Escolha de nova Mantenedora do IMMES - Ins-
tituto Matonense Municipal de Ensino Superior, tudo conforme 
descrito no Edital e em seus Anexos”

PROPONENTES: 01.
Palácio da Independência, aos 17 de Setembro de 2009.
CARLOS EDUARDO FUTRA MATUISKI - PRESIDENTE DA 

COMUL
(A debitar) (18)

MAIRIPORÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

COMUNICADO
Concorrência Pública nº. 001/09 - processo n º. 6069/09
Prestação de serviços continuados de conservação e limpeza 

geral de unidades escolares
A Sra. Márcia Siveli Oliani Andreazzi, presidente da Comis-

são Municipal de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados que, pelo fato de ter havido interposição de 
recurso pelas empresas THAÍS CONSERVAÇÃO e LIMPEZA LTDA, 
SEAC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO e CONSERVAÇÃO 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, LIMPOOL SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS e COMÉRCIO 
LTDA. e NOVATA ENGENHARIA LTDA., fica aberto prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de contra-razões por parte 
das demais licitantes interessadas, a contar a partir de 21.09.09.

Mairiporã, 17 de Setembro de 2009.
Márcia Siveli Oliani Andreazzi
Presidente da Comissão de Licitações

(A debitar) (18)

MARÍLIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

EDITAL n.º 024/2009. ÓRGÃO: Prefeitura de Marília. MODA-
LIDADE: Concorrência Pública n.º 024/2009. OBJETO: Forneci-
mento de material e mão de obra para Reforma, Adaptações e 
Pintura da Escola Municipal de Educação Infantil - Emei Estreli-
nha Dourada, conforme planilha de custos, memorial descritivo e 
projetos anexos. ATA DE JULGAMENTO - DOCUMENTAÇAO. Após 
análise dos documentos apresentados, a Comissão Permanente 
de Licitação, julgou o seguinte: INABILITAR as empresas: ENGE-
TRIN ENGENHARIA e CONSTRUÇÕES LTDA., por não ter apresen-
tado o item 6.5.1 (Certidão Negativa de Falência ou Concordata) 
do Edital e JM DIVINO VILAS BOAS S/C LTDA ME., por apresentar 
o item 6.3.1 (Cartão do CNPJ) do Edital, com expedição maior 
que 90 (noventa) dias, desatendendo ao item 6.8.1 do Edital, e 
por não apresentar o item 6.4.8 (Termo de Compromisso Indivi-
dual aceitando sua indicação para a Responsabilidade Técnica) 
do Edital. HABILITAR as empresas por terem apresentado a 
documentação, de acordo com o edital: COMERCIAL LINSFER 
LTDA. EPP; NELMO ENGENHARIA e CONSTRUÇÕES LTDA. EPP; 
SEAROM CONSTRUTORA LTDA. e SEMENGE S/A ENGENHARIA 
e EMPREENDIMENTOS. Fica aberto o prazo de 5 dias úteis para 
manifestação das licitantes, quanto ao julgamento acima.

RODOLFO CARLOS DA SILVA BALLIELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
EDITAL PP N.° 017/2009. ÓRGÃO: Prefeitura de Marília/

SP. MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 017/2009. OBJETO: 
Aquisição de Instrumentos Musicais, destinados a Secretaria 
Municipal da Cultura e Turismo - Lote 011 High Stroke. TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO: o Prefeito Municipal, dando cumprimento 
aos dispositivos legais constantes nas Leis Federais 8.666/93 
e 10.520/02 e Decreto Municipal 9.492/07 e de acordo com a 
classificação efetuada pelo Pregoeiro Thiago Alcantara da Silva, 
homologou em 16/09/2009 o objeto licitado, Lote 11 - High 
Stroke, a empresa: HAYAMAX DISTRIB. DE PROD. ELETRONICOS 
LTDA., Sociedade Empresaria Limitada, localizada na Avenida 
Nova Londrina, 415 a - Bairro: Jardim Lindoia - CEP: 86.031-220 
- Londrina/PR, totalizando R$ 11.060,00.

EDITAL PP N.° 059/2009. ÓRGÃO: Prefeitura de Marília/
SP. MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 059/2009. OBJETO: 
Locação de 02 (duas) Máquinas Copiadoras Novas, destinadas a 
Secretaria Municipal da Administração e Secretaria Municipal da 
Assistência Social, conforme especificações contidas no Anexo 
I, constante do Edital. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: o Prefeito 
Municipal, dando cumprimento aos dispositivos legais constan-
tes nas Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Municipal 
9.492/07 e de acordo com a classificação efetuada pelo Pregoei-
ro Leandro Aurélio Gaiato, homologou em 17/09/2009 o objeto 
deste ao Licitante:- DICOPY COPIADORA e SERVIÇOS LTDA, Ave-
nida Senador Vergueiro, Sala 02, N° 996 - Bairro Jardim São Luiz 
- Ribeirão Preto/SP - CEP 14020-510, totalizando R$ 11.170,00.

PROF. MÁRIO BULGARELI - Prefeito Municipal
(A debitar) (18)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MARÍLIA
EDITAL P.P. nº 24/2009. ÓRGÃO: Departamento de Água e 

Esgoto de Marília. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 24/2009. 
OBJETO: Contratação de agência de publicidade para veiculação 
de textos em emissoras de rádio AM e FM, publicações em jor-
nais, sendo no mínimo três e revistas de circulação do município 
e veiculações em canais de TV fechada, sobre avisos institucio-
nais de interesse público, de campanhas de orientação sobre 
obras, comunicados, serviços e outros de interesse do DAEM, 
pelo período de quatro meses. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: O 
Diretor Executivo, dando cumprimento aos dispositivos legais 
constantes das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/2002 e Portaria 
nº 082/2009 e de acordo com a classificação efetuada pela 
Pregoeira Lílian Maria Forin, homologa em 17 de setembro de 
2009, o objeto licitado: Lote 01 a ROBERT PUBLICIDADES LTDA, 
localizada na Rua Coronel José Braz, 445 – apto. 20 – Barbosa, 
CEP 17501-570 – em MARÍLIA – SP. JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
BASTOS – Diretor-Executivo
(A debitar) (18)

MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 193/2009”
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Matão, Sr. Márcio 

Pelegrini, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
COMUNICA, que foi ADJUDICADA a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2009 - em favor das socie-
dades empresárias:

AGLON COMÉRCIO e REPRESENTAÇÕES LTDA.: item: 53;
ALFALAGOS LTDA.: itens 01, 24, 28, 61, 100 e 105;
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA: itens 08, 20, 25, 31, 

55, 60, 63, 73, 75, 83, 91, 102, 106, 107, 108, 130 e 133;
BOTICA OFICINAL LTDA.: itens 04, 22, 45, 54, 66, 84, 93, 98, 

101, 104 e 138;
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.: itens 

05, 09 e 115;
CIRÚRGICA MAFRA LTDA.: item 81;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.: itens 02, 03, 

13, 21, 23, 29, 30, 32, 37, 38, 39, 40, 43, 57, 62 e 118;
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.: 

itens 19, 48, 50, 68, 85, 85, 99 e 111;
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO e EXPOR-

TAÇÃO LTDA.: itens 07, 15, 46, 70, 76, 120, 123 e 135;
E.M.S. S/A: item 92;
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.: itens 10, 12, 

89 e 90;
HOSPFAR INDÚSTRIA e COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-

LARES LTDA.: itens 36, 51, 65 e 132;
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.: itens 52, 80, 109 e 112;

LUCÉLIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA (RESUMIDO)
PROCESSO N° 055/2009
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2009
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior oferta por item
PUBLICAÇÃO – Diário Oficial, Diário de São Paulo, O Impar-

cial, Independente de Lucélia mural da Prefeitura Municipal de 
Lucélia (SP)

OBJETO: Seleção de propostas mais vantajosa para a alie-
nação mediante venda, de imóveis 06 (seis) salas-comerciais 
pertencentes à municipalidade, conforme Lei Municipal n° 4.035 
de 17 de agosto de 2009.

ENCERRAMENTO: 19 de outubro de 2009, às 9:00 horas.
O texto completo da presente licitação, onde constam todas 

as informações relativas a Concorrência Pública n° 002/2009 – 
Processo n° 055/2009, bem como quaisquer esclarecimentos, 
poderão ser obtidos pessoalmente junto ao setor de licitação 
desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil n° 1.101 (cen-
tro), nesta cidade de Lucélia (SP), ou através do telefone (0XX18) 
3551-9200, ramal 9229, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
11:00 e dás 13:00 às 17:00 horas.

Lucélia/SP, 17 de setembro de 2009.-
SANDRO MAURICIO ALTRÃO-Presidente-Comissão Munici-

pal Permanente de Licitação
(A debitar) (18)

e setenta e um reais e setenta e seis centavos); classificada em 
terceiro lugar, a proposta da empresa IPEN ENGENHARIA CONS-
TRUÇÕES LTDA., com o valor total de R$ 287.155,66 (duzentos 
e oitenta e sete mil cento e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos); classificada em quarto lugar, a proposta da 
empresa GUERRERO ENGENHARIA ELÉTRICA e CIVIL LTDA., com 
o valor total de R$ 297.271,81 (duzentos e noventa e sete mil 
duzentos e setenta e um reais e oitenta e um centavos); e classi-
ficada em quinto lugar, a proposta da empresa GASPAR & GAS-
PAR CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor total de R$ 313.724,84 
(trezentos e treze mil setecentos e vinte e quatro reais e oitenta 
e quatro centavos).

A Comissão aguardará o prazo para interposição de recurso, 
disposto no artigo 109, da Lei n°8666/1993.
(A debitar) (18)

LOUVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/09 - COMUNICADO DE RETI-
FICAÇÃO

Retifica-se, por erro de digitação, o edital da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/09, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para contra-
tação de empresa para realização de obra de infraestrutura de 
implantação de aterro de inertes, sendo que no subitem 11.1, 
onde se lê “28 de setembro de 2008”, leia-se “28 de setembro 
de 2009”. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
edital. Outras informações no endereço citado ou pelo telefone 
(19) 3878-9700. Louveira, 17 de setembro de 2009. Luciana Rizzi 
- Secretária de Administração.
(A debitar) (18)

LUIZ ANTÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009
A Prefeitura Municipal de Luiz Antônio nos termos da legislação vigente e do Edital de Abertura do Concurso Público nº 

001/2009 torna pública a CLASSIFICAÇÃO do Concurso Público para provimento dos empregos de Médico Clínico Geral; Médico 
Pediatra; Médico Dermatologista; Médico Oftalmologista; Médico Neurologista; Médico Ortopedista e Médico Otorrinolaringologista.

Informa também que respeitados os prazos para interposição de recursos conforme Edital de Abertura do Concurso Público nº 
001/2009 não houve nenhum recurso interposto.

MÉDICO CLÍNICO GERAL DESEMPATE

CL NOME INSC RG NOTA FINAL NOTA CE DATA NASC

1 MARIA FERNANDA BRAGGION 1015 33.892.836-4 38,00 34,00 17/05/1982
2 NIVALDO NOGUEIRA  1026 16.200.66 34,00 28,00 30/04/1960
3 THIAGO JOSE ANGELINO 1008 32.594.224 32,00 28,00 23/04/1982
4 DANIEL ELIAS  1028 43.529.551-2 30,00 28,00 02/10/1982
5* JOSIAS RABELO JUNIOR 1024 31708231931458 30,00 22,00 14/07/1971

MÉDICO PEDIATRA DESEMPATE

CL NOME INSC RG NOTA FINAL NOTA CE DATA NASC

1 ACACIO SIQUEIRA 0001 M7.332.527 40,00 34,00 12/03/1975
2 RENATA GUARDIANO JUNS 1010 25.406.136-9 30,00 26,00 28/10/1974
3 CRISTIANE PAIVA A. DE VASCONCELLOS 1025 M6.088.069 30,00 24,00 24/03/1973

MÉDICO DERMATOLOGISTA DESEMPATE

CL NOME INSC RG NOTA FINAL NOTA CE DATA NASC

1 PRISCILLA GENARI LIRA 1011 30.954.887 38,00 32,00 23/05/1980
2 CINTIA KAORI KUROSI 1012 33.802.402-5 34,00 32,00 18/11/1980
3 TATIANA REZENDE  1009 25.872.482-1 32,00 28,00 04/12/1975

MÉDICO OFTALMOLOGISTA DESEMPATE

CL NOME INSC RG NOTA FINAL NOTA CE DATA NASC

1 MANUELA MOLINA FERREIRA 1014 33.073.254-7 38,00 34,00 06/05/1982
2 JOÃO GUILHERME M. DE SOUZA AGUIRRE 1020 28.428.440-3 38,00 32,00 14/11/1979
3 BRUNO LUDOVICO MARTINS 1001 37.624-04 36,00 34,00 16/07/1980
4 LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO ROSSINI 1021 29.513.806-3 34,00 30,00 06/11/1977

MÉDICO NEUROLOGISTA DESEMPATE

CL NOME INSC RG NOTA FINAL NOTA CE DATA NASC

1 KAREN DOS SANTOS FERREIRA 1005 M8.792.099 38,00 32,00 13/11/1977
2 LUIS FERNANDO CANNO FERREIRA 1013 30.075.272-6 32,00 26,00 26/09/1979

MÉDICO ORTOPEDISTA DESEMPATE

CL NOME INSC RG NOTA FINAL NOTA CE DATA NASC

1 WALTER MARIANO VOLPON 1022 60.735.00-4 32,00 26,00 12/12/1953
2 ANTONIO MENDES MARQUES  1017 43.862.16-2 30,00 26,00 23/10/1970

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA DESEMPATE

CL NOME INSC RG NOTA FINAL NOTA CE DATA NASC

1 ANTONIO MARIA CLARET MARRA DE AQUIN 1019 M1.411.607 30,00 24,00 21/03/1960
LEGENDA: NOTA CE = Nota da Parte de Conhecimento Específico da Prova. / DATA NASC = Data de Nascimento / (*) Portador de 
Deficiência
CLASSIFICAÇAO FINAL DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
MÉDICO CLÍNICO GERAL

CL DEF NOME INSC RG CL NORMAL DEFICIÊNCIA DECLARADA

1 JOSIAS RABELO JUNIOR 1024 31708231931458 5 Motora
Luiz Antônio - SP, 12 de Setembro de 2009. (a) José Alcides Rosatti - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO

DECRETO N. 1336 DE 01 DE SETEMBRO DE 2009
Estabelece valores venais para terras rurais para o exercício de 2009 e dá outras providências.
JOSÉ ALCIDES ROSATTI, Prefeito Municipal de Luiz Antônio no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Os valores venais para o exercício de 2009, de terras localizadas na zona rural do município de Luiz Antônio serão 

definidos conforme a tabela afixada pelo anexo I, parte integrante deste Decreto.
Art. 2º - Os valores da tabela inserido no Anexo I deste Decreto sofrerão variações, nos limites das faixas estabelecidas, conside-

radas também as benfeitorias existentes, cujo valor será somado ao valor das terras estabelecido pela tabela acima.
Art. 3º - para efeito do cálculo do valor venal deverão ser consideradas também as benfeitorias existentes, cujo valor será 

somado ao valor das terras estabelecido pela tabela acima.
Art. 4º - As terras serão classificadas a critério dos órgãos técnicos da prefeitura.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2009, revogando 

as disposições em contrário.
(a) JOSÉ ALCIDES ROSATTI - PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I - DO DECRETO N. 1336 DE 01 DE SETEMBRO DE 2009

PREÇO DE TERRAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE LUIZ ANTÔNIO - SP
ANO R$ / ALQUEIRES

  Terras de Terras de Terras para Terras de Terras de Terras de
 PREÇO Campo Pastagem Reflorestamento Cultura de Primeira Cultura de Segunda Outros Tipos

 Menor 17.500  25.000 20.000 40.000 30.000 15.000 
2009 Médio 26.250 37.500 30.000 60.000 45.000 22.500
 Maior 35.000 50.000 40.000 80.000 60.000 30.000

FONTE: SAA/CATI/CALA
PREÇO DE TERRAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE LUIZ ANTÔNIO - SP

ANO  R$ / HECTARES

  Terras de Terras de Terras para Terras de Terras de Terras de
 PREÇO Campo Pastagem Reflorestamento Cultura de Primeira Cultura de Segunda Outros Tipos

2009 Menor 7.291 10.417 8.333 16.667 12.500 6.250
 Médio 10.938 15.625 12.500 25.000 18.750 9.375
 Maior 14.583 20.833 16.667 33.333 25.000 12.500

FONTE: SAA/CATI/CALA
(A debitar) (18)


